
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM/737
                               

 Rio Grande, 23 de Novembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

 Ao cumprimentá-lo respeitosamente,  vimos pelo presente,  em atenção a Indicação

nº824/22 , em atendimento à  proposição do Vereador Giovani Moralles, solicitando criação de um

programa de alimentação Familiar “cesta solidária” ,  vimos informar que conforme manifestação

da SMCAS,  será feito  estudo no sentido  de viabilidade  para possibilidade  de implantação de

projeto “Cesta Solidária”, o Município do Rio Grande, através dos benefícios eventuais realiza

entrega  de  cestas  básicas  adquiridas  com  orçamento  próprio  às  famílias  em  estado  de

vulnerabilidade social, através da SMCAS nos CRAS, levando em conta a inscrição em cadastro

único, que coloca estas pessoas em situação de alcance de demais benefícios sociais, observando

os critérios de pobreza e extrema pobreza. 

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

     
Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal 

À Sua Excelência 
Ver. PAULO ROBERTO MARIN ROLDÃO
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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